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coMrssÃo pEnmANENTE REUNIDA - cPR

Matéria: Projeto de Lei n. 0A612A26, de 05 de t'evereiro de 2426.
Ementa da matéria: o'Concede reajwste cam base no índice do salário-

mínimo e atualiza a Tabela do Ánexo I da Lei Municipal n. 2.3A9/2024" e dá outras
providências;

Autor: Chefe do Poder Executivo.
Relatora: Kássia Ferraz de Abreu.

RELATÓRIO:

A presente Projeto de Lei n. AA612A26, encontra-se com carga paru a

Relatora da Comissão Permanente Reunida - CPR, da Câmara Municipal de Crixás,
Estado de Goiás, que abaixo subscreve, com fulcro dispostos nos termos regimentais
vigentes ccnstantes no art.40 e ss. daResolução n.005/2A0A, no intuito de elaborar
Parecer sobre seus aspectos e posterior tramitação.

DO P \REC'ER

Apos analisar o mencionado projeto, a Relatora da CPR chegou à

conclusão que a proposição atende os termos regimentais vigentes dispostos no artigo
86 e ss, da Resolução n. 005/200O, bem c.omo, demais preceitos legais pertinentes.
Assim, com base no documento apresentado, a Relatora resolve emitir PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n.0A6Í2A26, de 05 de fevereiro de 2026, de autoria
do Chefe do Poder Executivo, que em síntese "Concede reajuste com base no índice
do salário-mínimo e atualiza a Tabela do Ánexo I da Lei Municipal n. 2.i09/2024" e

dá outras providências.

Vale salientar que, a tramitação está em consonância com o
Regimento Intemo desta Casa de Leis, no que se refere àtécniça e ao processo
legislativo constitucional e aos demais atos normativos de direito.

DO VOTO:

Ante ao exposto, considerando o Parecer favorável da Assessoria
Jurídica desta Casa de Leis, VOTO pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa
técnica legislativa do mencionado Projeto de Lei n.00612A26, de 05 de fevereiro de
2026; por tratar-se de matéria constitucional, não ferindo as norrnas legais.

Em síntese: Voto peta ÀPROYAÇÃO.
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Considerando que, não há inviabilidade jurídica sobre o Projeto de Lei
ru. 006 :0:6, momento em que, passo o presente Parecer de n. 008/2A26 aa Presidente
dÂ CP& para análise acoplado aos demais membros na forma regimental vigente, não
terido as nonnas legais.

Gabinete da YereadoralRelatora da Comissão Permanente
Reunicia, da Câmara Municipal de erixás, Estado de Goiás, que abaixo subscreve,
aos 1 1 dias do mês de fevereiro do ano de 2A26.
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TAVÂRES XAVIER
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Voto

Presidente

CÂo cio Parecer

Fredderyk* RaphaelE Tavares Xaviei:
Presidente da CPR

Yoto peia 0 cio PareceriiLPRüvrrÇÃ

Crisley Francisco
Membro

Crisley Fr*ncisco §larques
Mernirro
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Ferilãndã Antôni" dos Santo§
Membro
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Membro

Ilomero lHareira da Süva
Mernbro ivlem
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